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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 049/2026

Institui o Projeto “Turminha Feliz com Cultura”, 
voltado aos alunos do 6º ao 9º ano da rede 
pública municipal de Itaitinga, com ações de 
incentivo à educação, cultura, arte e valorização 
dos talentos locais..

Art. 1º Fica instituído o Projeto “Turminha Feliz com Cultura”, destinado aos alunos do 6º ao 9º 
ano da rede pública municipal de ensino, com o objetivo de promover atividades educativas, 
culturais e sociais voltadas ao fortalecimento da identidade cultural do município.
Art. 2º O projeto consistirá na realização periódica de palestras, rodas de conversa, 
apresentações culturais, oficinas, aulas interativas e momentos de integração com:
I – figuras públicas do município;
II – cantores e músicos locais;
III – poetas, escritores e cordelistas;
IV – artistas, influenciadores e comunicadores;
V – profissionais de destaque em diversas áreas;
VI – representantes da cultura popular e tradicional de Itaitinga.
Art. 3º O projeto tem como principais objetivos:
I – incentivar o aprendizado e o desenvolvimento educacional dos alunos;
II – fortalecer a cultura e a identidade local;
III – aproximar os estudantes de exemplos positivos da sociedade;
IV – estimular a criatividade, a arte e a expressão cultural;
V – promover momentos de interação social e cidadania;
VI – valorizar os talentos e a história do município.
Art. 4º As atividades poderão ser realizadas nas escolas municipais, espaços culturais, auditórios 
públicos ou demais locais adequados para execução do projeto.
Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com:
I – artistas e grupos culturais;
II – secretarias municipais;
III – instituições de ensino;
IV – organizações culturais e sociais;
V – empresas privadas e apoiadores culturais.
Art. 6º O projeto poderá incluir apresentações musicais educativas, concursos culturais, saraus, 
feiras culturais, oficinas artísticas e demais ações que incentivem a participação dos estudantes.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta indicação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta indicação entra em vigor na data de sua apresentação.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto “Turminha Feliz com Cultura” nasce com o propósito de aproximar os 
alunos da rede pública municipal da cultura, da educação e das experiências positivas 
construídas dentro do próprio município de Itaitinga.
A adolescência é uma fase essencial para formação de valores, sonhos e perspectivas de futuro. 
Por isso, proporcionar momentos de aprendizado com artistas, poetas, músicos, profissionais e 
figuras públicas locais representa uma importante ferramenta de incentivo educacional e 
fortalecimento da identidade cultural dos estudantes.
Além de enriquecer o ambiente escolar, o projeto contribui para despertar talentos, estimular a 
criatividade e fortalecer o vínculo dos jovens com a cultura e a história do município, promovendo 
inclusão, cidadania e valorização dos talentos da nossa terra.
Diante da relevância social, cultural e educacional da proposta, solicito o apoio dos nobres 
parlamentares para aprovação desta importante iniciativa.
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